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UASG 158373 

 

INST.FED.DO R.G.DO NORTE/CAMPUS JOÃO CÂMARA 

 

Termo de Referência 9/2026 
 

 

Informações Básicas 
 

Número do 

artefato 

 

UASG Editado por Atualizado em 

9/2026 
158373-INST.FED.DO R.G.DO NORTE/CAMPUS JOãO 

CâMARA 

KEZIA ARACHELLI DE LIRA SILVA 

CRUZ 

17/06/2026 18:19 (v 

0.6) 

Status 

ASSINADO 

 

Outras informações 
 
 

Categoria 
Número da 

Contratação 

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço continuado sem 

dedicação exclusiva de mão de obra 

Processo 

Administrativo 

23134.001162.2026- 

92 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO 

NORTE 

IFRN CAMPUS JOÃO CÂMARA 
 

 
(Processo Administrativo n° 23134.001162.2026-92) 

 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 

1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de fornecimento de refeições diárias 

(almoço e jantar) aos discentes que se enquadram no Programa de Alimentação da Instituição 

vinculada à Concessão Onerosa de uso de área estinada à cantina do IFRN Campus João Câmara, 

nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE CATSER 
VALOR 

UNITÁRIO 

QUANTIDADE 

TOTAL (ANO) 

VALOR 

TOTAL 

 Contratação de 

empresa para 

prestação de 

serviços 
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1 

especializada na 

prestação de 

serviço de 

fornecimento de 

refeições diárias 

(almoço e jantar) 

aos discentes que 

se enquadram no 

Programa de 

Alimentação da 

Instituição 

vinculada à 

Concessão 

Onerosa de uso 

de área destinada 

à cantina do 

Campus João 

Câmara deste 

IFRN, conforme 

condições, 

quantidades, 

exigências e 

estimativas. 

 
 
 
 
 
 
 

 
Refeições 

(prato 

/self-

service) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
3697 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 16,04 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
50.000 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 

802.000,00 

 

 
Quadro 1: Descrição do local e área da Cantina. 

 

 
LOCAL 

 
ÁREA TOTAL 

VALOR MENSAL DA CONCESSÃO 

ONEROSA¹ 

IFRN Campus João Câmara 64,80 m² R$ 3.077,36 

¹ incluindo no valor da taxa de concessão onerosa de uso as despesas relativas à energia elétrica, água/esgoto e serviços de vigilância 

armada, conforme detalhado no item 11.2 do Estudo Técnico Preliminar. 

 

1.1.1 O valor da Taxa de Concessão Onerosa de Uso não constituirá objeto de disputa entre os licitantes, 

devendo ser considerado valor fixo para fins de elaboração das propostas. 

1.1.2 Em atendimento ao Art. 10 da INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 81, de 25 de novembro de 2022, 

informa-se que o presente documento NÃO tem caráter sigiloso. 

1.1.3 Em caso de divergência entre a descrição do item e o descrito no CATSER, deve prevalecer a descrição 

detalhada no item do Termo de Referência. 

1.1.4 A participação NÃO será exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez que o valor 

ultrapassa R$ 80.000,00, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. Além 

disso, a divisão do objeto causaria prejuízo ao conjunto da contratação, aumentando os custos e 

prejudicando a execução e fiscalização do contrato. 
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Classificação do objeto quanto à heterogeneidade ou complexidade 

 
1.2. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme justificativa constante 

do Estudo Técnico Preliminar. 

 
Classificação do objeto quanto ao modelo de execução 

 

1.3. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que, em razão de sua essencialidade, destina-se ao 

atendimento permanente e ininterrupto das necessidades institucionais, estendendo-se por mais de um 

exercício financeiro. Sua execução é indispensável para assegurar a integridade do patrimônio público e o 

adequado suporte às atividades finalísticas da instituição. Considerando o calendário acadêmico anual e a 

necessidade permanente de atendimento aos estudantes, a continuidade da prestação do serviço mostra-se 

imprescindível para o regular funcionamento das atividades educacionais. Sua interrupção poderá 

comprometer a execução de serviços públicos essenciais, o cumprimento da missão institucional, o processo 

de ensino-aprendizagem e as ações de permanência estudantil, ocasionando prejuízos significativos à 

comunidade acadêmica.  

Prazo de vigência 

 
1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato, prorrogável por 

até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026, conforme detalhamento a seguir: 

 
I) ID PCA no PNCP: 10877412000168-0-000017/2026 

 
II) Data de publicação no PNCP: 16/05/2025 

 
III) Id do item no PCA: 62 

 
IV) Classe/Grupo: 632 - SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE COMIDA 

 
V) Identificador da Futura Contratação: 158373-30/2026 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 

DO OBJETO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos 

Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
 

3.2 A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de 

fornecimento de refeições diárias (almoço e jantar) aos discentes atendidos pelo Programa de Alimentação da 

Instituição, vinculada à concessão onerosa de uso de área destinada à cantina do IFRN Campus João Câmara. 

3.3 A execução do objeto será realizada por meio da exploração de espaço físico pertencente ao Instituto, o 

qual será concedido à empresa contratada para instalação, operação e manutenção de cantina/refeitório 

institucional, responsabilizando-se esta por toda a estrutura necessária ao funcionamento do serviço, 

incluindo equipamentos, insumos, mão de obra, preparo, distribuição e controle das refeições. 
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3.4 A solução em questão NÃO compõe o Catálogo Eletrônico de Padronização. 
 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade 
 

4.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os 

seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis em tópico específico do 

Estudo Técnico Preliminar: 

4.1.1 Conforme rege a Instrução Normativa n° 05/2017 (Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão), Art. 

1º, os órgãos da Administração Pública, quando da contratação de serviços, os editais deverão prever que as 

empresas contratadas adotarão práticas de sustentabilidade na execução dos serviços. 

4.1.2 As compras e licitações sustentáveis possuem um papel estratégico para os órgãos públicos e, quando 

adequadamente realizadas, promovem a sustentabilidade nas atividades públicas. De uma maneira geral, 

trata-se da utilização do poder de compra do setor público para gerar benefícios econômicos e 

socioambientais. 

4.1.3 A diretriz de sustentabilidade a ser adotada para esta contratação, no que couber, será referenciada pelo 

Guia Nacional de Contratações Sustentáveis - AGU,8ª edição/outubro2025, versão atualizada pela Lei nº 14.133 

/2021, Lei nº 12.305/2010 que institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos, Decreto nº 10.936/2022 que 

regulamenta a Lei nº 12.305/2010, não excluindo outras normas e técnicas que melhor se adapte para a 

execução do objeto contratado. 

4.1.4 Deve ser considerando objetivos e ações referentes a critérios e a práticas de sustentabilidade, nas 

dimensões econômica, social, ambiental e cultural, conforme determinado na Portaria SEGES/ME nº 8.678, de 

19 de julho de 2021 e da nova Lei de Licitações e Contratos, a Lei nº 14.133, de 2021, que propõem que o 

Plano Diretor de Logística Sustentável (PLS) deverá nortear a elaboração dos estudo técnico preliminar e do 

termo de referência. 

4.1.5 No que tange ao Plano Diretor de Logística Sustentável, constituirá referencial para a contratação o 

Plano de Logística Sustentável (PLS) Nº 01/2024 do IFRN. 

4.1.6 Nos termos do art. 2º do Decreto nº 7.746/2012, na aquisição de bens e na contratação de serviços e 

obras, a administração pública federal direta, autárquica e fundacional e as empresas estatais dependentes 

devem adotar critérios e práticas sustentáveis nos instrumentos convocatórios. 

4.1.7 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente previstos na descrição do objeto, fundamentados 

no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, a contratação deverá observar os seguintes requisitos 

mínimos: 

4.1.7.1 Cumprir a Resolução RDC n° 216, de 15 de setembro de 2004, que dispõe sobre o Regulamento 

Técnico de Boas Práticas para Serviços de Alimentação, e Resolução n° 275, de 21 de outubro de 2022, que 

dispõe sobre o Regulamento Técnico de Procedimentos Operacionais Padronizados aplicados aos 

Estabelecimentos Produtores /Industrializadores de Alimentos e a Lista de Verificação das Boas Práticas de 

Fabricação em Estabelecimentos Produtores /Industrializadores de Alimentos. 

4.1.7.2 Deverá elaborar e manter um programa interno de treinamento de seus empregados para redução de 

consumo de energia elétrica, de água e redução de produção de resíduos sólidos, observadas as normas 

ambientais vigentes; 

4.1.7.3 Manter critérios especiais e privilegiados para aquisição de produtos e equipamentos que apresentem 

eficiência energética e redução de consumo; realizar verificações e, se for o caso, manutenções periódicas 

nos seus aparelhos elétricos, extensões, filtros, e evitar ao máximo o uso de extensões elétricas; 
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4.1.7.4 Separar as pilhas e baterias disponíveis para descarte que contenham em suas composições chumbo, 

cádmio, mercúrio e seus compostos, para que adote, por meio de terceiros, os procedimentos de reutilização, 

reciclagem, tratamento ou disposição final ambientalmente adequada, em face dos impactos negativos 

causados ao meio ambiente pelo descarte inadequado desses materiais, segundo disposto na Resolução do 

CONAMA vigente. 

4.1.7.5 Utilizar equipamentos elétricos e de consumo de gás que apresentem selo PROCEL ou CONPET, 

respectivamente, de melhor classificação energética para estes, quando aplicável. 

4.1.7.6 A contratada deverá utilizar produtos elétricos que possuam a Etiqueta Nacional de Conservação de 

Energia – ENCE, na (s) classe (s) de melhor classificação energética e nos termos das respectivas portarias 

do INMETRO, que aprovam os Requisitos de Avaliação da Conformidade – RAC do produto e trata da 

etiquetagem compulsória, conforme quadro abaixo: 
 

 
Produto 

 
Classe - 

ENCE 

 
PORTARIA 

Microondas A Nº 497 de 28/12/2011 e correções 

Geladeira A Nº 577 de 18/11/2015 

Freezer horizontal e vertical A Nº 577 de 18/11/2015 

 
Fogão com acend. Automático, estufa, banho 

maria, liquidificador 

 

 
Não se aplica* 

Nº 371 de 29/12/2009 (Anexo A Nº 121 de 06/03 

/2015 – Descreve os equipamentos 

regulamentados) 

4.1.7.7 A contratada deverá utilizar liquidificador que possua Selo Ruído, indicativo do respectivo nível de 

potência sonora, nos termos da Resolução CONAMA nº 20, de 07/12/94, Instrução Normativa MMA nº 3, de 7 

de fevereiro de 2000, Portaria nº 430, de 16 de agosto de 2012 e legislação correlata. 

4.1.7.8 Manter critérios especiais e privilegiados para aquisição e uso de produtos biodegradáveis; 

4.1.7.9 Utilizar racionalmente os saneantes domissanitários cuja aplicação nos serviços deverá observar regra 

basilar de menor toxidade, livre de corantes e redução drástica de hipoclorito de sódio, devidamente 

registrados no órgão de vigilância sanitária competente, do Ministério da Saúde (artigos 14 e 15 do Decreto 

79.094, de 05 de janeiro de 1997, que regulamenta a Lei 6.360, de 23 de setembro de 1976). 

 

Subcontratação 

 

4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
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Garantia da contratação 

 

 
4.3. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, com 

validade durante a execução do contrato e 90 (noventa) dias após término da vigência contratual, podendo o 

Contratado optar pela caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, seguro-garantia, fiança bancária ou título 

de capitalização, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor [total] da contratação. No prazo máximo 

de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do contratante, contados da assinatura do 

contrato, a contratada deverá apresentar comprovante de prestação de garantia. 

4.4. Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, até 10 (dez) 

dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do contratante, contados da data de assinatura do contrato. 

4.4.1. A apólice de seguro-garantia permanecerá em vigor mesmo que o Contratado não pague o prêmio nas datas 

convencionadas. 

4.4.2. Caso o adjudicatário não apresente a apólice de seguro de garantia, em até 10 (dez) dias úteis, da data de 

assinatura do contrato ocorrerá a preclusão do direito de escolha dessa modalidade de garantia. 

4.4.3. A apólice de seguro-garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato principal 

mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 

4.4.4. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário, desde 

que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto, ressalvados os 

períodos de suspensão contratual. 

4.4.5. Caso o adjudicatário não opte pelo seguro-garantia ou não apresente a apólice de seguro de garantia em até 

10 (dez) dias úteis, da data de assinatura do contrato, deverá apresentar, no mesmo prazo, prorrogáveis por igual 

período, a critério do Contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia nas 

modalidades de, fiança bancária. 

4.5. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição financeira 

devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador 

aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

4.6. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, sob pena de não aceitação, o pagamento de: 

4.6.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações 

nele previstas; 

4.6.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada;  

4.7. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada ou 

renovada, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, contado da data de assinatura do 

termo aditivo ou da emissão do apostilamento, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 

4.8. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o Contratado ficará 

desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o 

adimplemento pela Administração. 

4.9. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o Contratado 

obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a 

critério do Contratante, contados da data em que for notificada . 

4.10. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

4.10.1. O emitente da garantia ofertada pelo Contratado deverá ser notificado pelo Contratante quanto ao início 

de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
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4.10.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua 

caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a 

negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos 

termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022. 

4.11. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da carta fiança, autorização para a liberação de importâncias 

depositadas em dinheiro a título de garantia ou anuência ao resgate do título de capitalização, acompanhada de 

declaração do Contratante, mediante termo circunstanciado, de que o Contratado cumpriu todas as cláusulas do 

contrato. 

4.11.1. A extinção da garantia na modalidade seguro-garantia observará a regulamentação da Susep. 

4.11.2. A Administração deverá apurar se há alguma pendência contratual antes do término da vigência da 

apólice. 

4.12. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção por 

culpa exclusiva da Administração. 

4.13. O Contratado autoriza o Contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste Termo de 

Referência. 

4.14. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo Contratante com o objetivo de 

apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 

4.15. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço prevista neste Termo de 

Referência. 

Vistoria 

 
4.16. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno das 

condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de realização de 

vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 08:00 às 12:00 e 

das 13:00 às 15:00 horas. 

4.17. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia. 
 

4.17.1. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se até o 

dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública. 

4.17.2 O pedido de vistoria deverá ser realizado com antecedência mínima de 3 (três) dias úteis da data 

pretendida. 

4.17.3. A vistoria poderá ser agendada pelo telefone (84) 4005-4105, Ramal: 5613, ou pelo e-mail diad.jc@ifrn. 

edu.br ; coaes.jc@ifrn.edu.br 

4.17.4 A vistoria poderá ser comprovada por meio de: 

4.17.4.1Atestado de vistoria assinado pelo servidor responsável, conforme anexo do Termo de 

Referência ou; 

4.17.4.2. Declaração emitida pelo licitante de que conhece as condições locais para execução do 

objeto ou que realizou vistoria no local do evento, conforme item 3.3 do Anexo VII-A da IN SEGES 

/MPDG n. 5/2017, ou caso opte por não realizá-la, de que tem pleno conhecimento das condições 

e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, que assume total responsabilidade por este 

fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejam avenças 

técnicas ou financeiras com este (órgão ou entidade), na forma do Anexo do Termo de Referência. 

4.17.5 A vistoria tem como objetivo a verificação por parte da empresa das condições de estrutura das 

dependência da Cantina, que será o ambiente objeto de concessão e também local onde serão 

realizados os preparos das refeições. Assim, demonstra-se que esses dois elementos que motivam a 

mailto:coaes.jc@ifrn.edu.br
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vistoria contribuem para uma melhor estimativa dos custos dos serviços, ou seja, contribui para a 

formulação da proposta de preço mais compatível com a realidade do Campus. 

4.18. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente identificado, 

apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para 

a realização da vistoria. 

4.19. Caso o interessado opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo seu 

responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

4.20. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações, 

dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o Contratado 

assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de execução 

 
5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1. Início da execução do objeto: 15 dias [da assinatura do contrato]. 
 

5.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos, frequência e 

periodicidade de execução do trabalho: Conforme pormenorizado nos Estudos Técnicos Preliminares e 

seus anexos. 

 
Local e horário da prestação dos serviços 

5.2. Os serviços serão prestados no seguinte endereço: 
 

Local Endereço 

IFRN Campus João Câmara BR-406, KM 73, nº 3500 , perímetro Rural, João Câmara/RN, CEP 59550-000. 

5.2.1 As refeições deverão ser preparadas, porcionadas e distribuídas nas dependências do endereço acima. 

 
5.3. Os serviços serão prestados no seguinte horário: Todos os horários, técnicas e rotinas foram 

pormenorizadas nos Estudos Técnicos preliminares e seus anexos. 

Rotinas a serem cumpridas 

 
5.3.1. A execução contratual observará as rotinas: Todas as rotinas foram pormenorizadas nos Estudos 

Técnicos preliminares e seus anexos. 

Materiais a serem disponibilizados 

 
5.4. Para a perfeita execução dos serviços, o Contratado deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, conforme pormenorizado no item 7.5 do Estudo Técnico Preliminar Anexo 

a este Termo de Referência. 

 
Informações relevantes para o dimensionamento da proposta 

 
5.5. A demanda do órgão tem como base as seguintes características contidas no Item 7 do Estudo Técnico 

Preliminar Anexo a este Termo de Referência. 

5.5 1 O valor da proposta apresentada pelo licitante deverá contemplar integralmente todas as exigências, 

condições e requisitos estabelecidos neste Termo de Referência, nos Estudos Técnicos Preliminares e em 
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seus respectivos anexos, não sendo admitida alegação posterior de desconhecimento ou omissão para fins 

de revisão de preços ou descumprimento contratual. 

Especificação da garantia do serviço 

 
5.6. O prazo de garantia dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 

Defesa do Consumidor). 

Uniformes 
 

5.7. Os uniformes a serem fornecidos pelo Contratado a seus empregados deverão ser condizentes com a atividade 

a ser desempenhada no órgão Contratante, compreendendo peças para todas as estações climáticas do ano, sem 

qualquer repasse do custo para o empregado, observando o disposto nos itens seguintes: 

5.7.1 A CONTRATADA deverá disponibilizar vestuário adequado ao desempenho das atividades dos 

funcionários, os quais devem ser mantidos em perfeito estado de conservação e higiene, predominantemente 

na cor branca, toucas, sapatos fechados, impermeáveis e antiderrapantes ou outros que se fizerem 

necessários; e substituídos sempre que houver necessidade, independentemente da solicitação formal dos 

Fiscais do Contrato e sem ônus para os funcionários; 

5.7.2 Deverá também fornecer os Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) e treinamento de uso, 

tornando compulsória a sua utilização, observada a legislação pertinente, em especial as de higiene e de 

segurança do trabalho; 

5.7.3 Os funcionários deverão apresentar-se uniformizados, de maneira limpa e higiênica, e deverão usar 

toucas e luvas; 

5.7.4 Conservar o uniforme sempre limpo e completo. Touca; bata; calça comprida; sapato fechado ou bota; 

avental; luvas de proteção; máscara (quando necessário); 

5.7.5 Retirar anéis, aliança, relógios ou outro objeto que possa acumular sujeira nas mãos ou cair sobre os 

alimentos; 

5.7.6 Não levar para o local de manipulação de alimentos objetos não pertencentes ao mesmo, como rádio, 

jornal, bolsas, etc.; 

5.7.7 Todo serviço executado no órgão, deverá ser realizado por funcionários devidamente uniformizados e 

identificados pela empresa, seguindo as normas técnicas de segurança e saúde. 

Procedimentos de transição e finalização do contrato 

 
5.8. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às características do objeto. 

 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da 

Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 

exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante 
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da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações 

acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 

plano complementar de execução do Contratado, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 

sanções aplicáveis, dentre outros. 

Preposto 

6.6. A Contratada deverá designar formalmente preposto, antes do início da execução contratual, o qual a 

representará perante o Contratante para fins de acompanhamento da execução do objeto, interlocução com a 

fiscalização e adoção das providências necessárias ao fiel cumprimento das obrigações contratuais. 

6.7 A designação do preposto deverá ser formalizada por escrito, com a indicação expressa de suas 

atribuições, poderes e deveres relacionados à execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades da 

Contratada. 

6.8 A Contratada não estará obrigada a manter preposto no local de execução dos serviços durante toda a 

vigência contratual, ressalvada a necessidade de sua presença quando expressamente requerida pelo 

Contratante, de forma justificada, em razão de demandas operacionais específicas ou de fiscalização. 

6.9 O Contratante poderá recusar, de forma motivada, a indicação ou a manutenção do preposto designado, 

hipótese em que a Contratada deverá proceder à substituição do profissional no prazo fixado pela 

Administração, a fim de assegurar a adequada execução contratual e a continuidade da prestação dos 

serviços. 

6.10 Os custos com o preposto deve ser diluído nos custos indiretos da CONTRATADA. 

 
6.11 O representante legal da empresa deverá comparecer à Instituição, quando convocado pela 

Administração, mediante prévio agendamento com os(as) fiscais do contrato. 

Rotinas de Fiscalização 
 

6.12. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos. 

Fiscalização Técnica 
 

6.13. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

6.14. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados. 

6.15. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a 

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

6.16. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão 

ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se 

for o caso. 

6.17. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do 

contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

6.18. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 

6.19. A fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, as seguintes rotinas: 
 

6.19.1 Atendimento ao item 7 dos Estudos Técnicos Preliminares; 
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6.19.2 Atendimento ao ANEXO I dos Estudos Técnicos Preliminares- Descrição e qualidade dos 

insumos; 

6.19.3 Realização de pesquisa de satisfação com usuários do serviço; 

 
6.19.4 Feedback no ambiente interno da Instituição; e 

 
6.19.5 Comunicar a empresa contratada, se for percebida, irregularidades durante a execução do 

contrato firmado para providências apropriadas objetivando a regularidade. 

6.20 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 

corresponsabilidade do Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade. 

6.21 As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução 

Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação, por força da Instrução 

Normativa Seges/ME nº 98, de 26 de dezembro de 2022. 

Fiscalização Administrativa 
 

6.22 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

6.23 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

6.23.1 Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: 

6.23.2 Verificação da disponibilidade do serviço diariamente e/ou mediante solicitação da 

CONTRATADA. 

6.23.3  Acompanhar a execução do Contrato garantindo sua perfeita conclusão.Gestor do Contrato 

 
Cabe ao gestor do contrato: 

 
6.24 coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os 

registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do 

registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

6.25 acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 

ultrapassarem a sua competência. 

6.26. acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa 

e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no 

relatório de riscos eventuais. 

6.27 emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial 

quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na 

execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

6.28 tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de 

aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo 

agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

6.29  elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a 

contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 

Administração. 
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6.30  enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de 

liquidação e pagamento, com a indicação expressa de que o valor da Nota Fiscal emitida pela contratada 

confere com o valor dimensionado pela fiscalização e gestão no recebimento definitivo do serviço. 

6.31  receber e dar encaminhamento imediato: 

6.31.1 às denúncias de discriminação, violência e assédio no ambiente de trabalho, conforme o art. 2º, 

inciso III, do Decreto n.º 12.174/2024; 

6.31.2  à notificação formal de que a empresa contratada está descumprindo suas obrigações 

trabalhistas, enviada pelo trabalhador, sindicato, Ministério do Trabalho, Ministério Público, 

Defensoria Pública ou por qualquer outro meio idôneo. 

 

7.CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

7.1 A avaliação da execução do objeto utilizará o [Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme previsto no 

Anexo do TR.  

7.2 . Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo 

das sanções cabíveis, caso se constate que o Contratado: 

7.2.1. não produziu os resultados acordados, 

7.2.2 deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou 

7.2.3. deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou os utilizou com 

qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

7.3 A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da prestação dos 

serviços. 

7.3.1. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios: 

7.3.2 Para fins de acompanhamento e fiscalização da execução contratual, a CONTRATANTE realizará 

avaliações periódicas de desempenho, observando os indicadores, metas e critérios definidos na 

Tabela de Avaliação dos serviços prestados constante no IMR. As ocorrências identificadas durante a 

fiscalização poderão ensejar glosas, ajustes proporcionais nos pagamentos devidos, aplicação das 

penalidades contratuais e demais medidas cabíveis, observados o contraditório e a ampla defesa. 

7.3.3 A utilização do IMR tem por finalidade assegurar a qualidade dos serviços contratados, promover a 

melhoria contínua da execução contratual, aumentar a eficiência na gestão dos recursos públicos e 

garantir que os pagamentos realizados reflitam os resultados efetivamente entregues pela 

CONTRATADA. 

7.4 Os indicadores de desempenho previstos no IMR serão utilizados exclusivamente para avaliar a execução 

dos serviços contratados, sem prejuízo da obrigação da CONTRATADA de cumprir integralmente todas as 

disposições previstas no contrato, no Termo de Referência, na legislação vigente e nos demais 

instrumentos que compõem a contratação. 

7.5 A aferição dos resultados será realizada pelo fiscal do contrato, mediante registro das ocorrências 

verificadas durante o período de avaliação, observando-se os critérios, pesos, faixas de desempenho e 

respectivos impactos financeiros estabelecidos no IMR. 

7.6 O Fiscal do contrato será responsável por enviar, por e-mail, o enquadramento do IMR para cada 

indicador estabelecido nas respectivas faixas de ajustes, para que as notas fiscais possam ser emitidas já 

com aplicação do Instrumento de Medição de Resultados. 
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Recebimento 

 
7.7. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10(dez) dias, pelos fiscais técnico e administrativo, 

mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. 

7.8 Não se tratando de obra ou serviço de engenharia, para fins de recebimento provisório será considerada como 

conclusão da etapa contratual a prestação mensal dos serviços de fornecimento de refeições (almoço e jantar) 

aos discentes beneficiários do Programa de Alimentação do IFRN Campus João Câmara, observadas as 

condições previstas no Termo de Referência e atestada pela fiscalização do contrato. 

7.9 O prazo para recebimento provisório será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do 

Contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 

7.10 O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado 

que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 

7.11 O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. 

7.12 O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista 

técnico e administrativo. 

7.13 Para efeito de recebimento provisório, será considerado para fins de faturamento o período mensal de 

execução dos serviços, com base na quantidade efetivamente fornecida de refeições (almoço e jantar) aos 

discentes beneficiários do Programa de Alimentação, devidamente atestada pela fiscalização do contrato. 

7.14 Ao final de cada período/evento de faturamento: 

7.14.1 o fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o 

caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os 

indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem 

pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato; 

7.15 Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em 

havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

7.16 O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 

todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 

materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam 

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no recebimento provisório. 

7.17 A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas 

todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no recebimento provisório. 

7.18 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de 

campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

7.19 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.20 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a 

análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e 

administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para 

recebimento definitivo. 

7.21 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento 

provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e 

quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes 

procedimentos: 

7.21.1 Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, 

quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho 
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na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento. 

7.21.2 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja 

irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 

pertinentes, solicitando ao Contratado, por escrito, as respectivas correções; 

7.21.3 Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos 

relatórios e documentações apresentadas; e 

7.21.4 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela 

fiscalização. 

7.21.5 Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de 

liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

7.22 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de 

Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.23 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo Contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

7.24 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 

do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 
 

7.25 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para 

fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

7.26 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 

trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 

7.27 Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

i) o prazo de validade; 

ii) a data da emissão; 

III) os dados do contrato e do órgão contratante; 

IV) o período respectivo de execução do contrato; 

V) o valor a pagar; e 

VI) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.28 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo 

após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante. 

7.29 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 

mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

7.30 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 

7.30.1 verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas; 
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7.30.2 dentificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no âmbito do órgão ou 

entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas. 

7.31 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante. 

7.32 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do Contratado, 

bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 

necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.33 Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa. 

7.34 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 

pela rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

Prazo de pagamento 
 

7.35 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

7.36 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 

aplicação do índice IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo) de correção monetária. 

Forma de pagamento 

 
7.37 Do pagamento do serviço de fornecimento de refeições: 

 
7.37.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo Contratado. 

7.38 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

7.39 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.39.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 

quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.40 O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.41 Do pagamento da taxa de concessão de uso onerosa da cantina: 

 
7.41.1 Deve ser previsto um valor fixo, a ser pago pelo contratado, a título de contraprestação pela cessão de 

uso do imóvel, pois a cessão deverá sempre ser onerosa, em caso de empreendimento com fins 

lucrativos, como no caso (art. 18, §5º, da Lei n. 9.636, de 1998, c/c art. 13, VIII, do Decreto n. 3.725, de 

2001, e, no caso das IFEs, aplica-se também o art. 5º, da Lei n. 6.120, de 1974). 

7.41.2 A presente contratação contempla a concessão onerosa de uso de área física pertencente ao IFRN 

Campus João Câmara para exploração comercial da cantina, mediante o pagamento, pela futura contratada, 

de Taxa de Concessão Onerosa de Uso referente à utilização do espaço público disponibilizado pela 

Administração. 

7.41.3 O valor da Taxa de Concessão Onerosa de Uso será previamente estabelecido pela Administração e 

não constituirá objeto de disputa entre os licitantes, devendo ser considerado valor fixo para fins de 
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elaboração das propostas. 

7.41.4 Com vistas à racionalização dos procedimentos administrativos e à adequada gestão contratual, será 

adotada sistemática de compensação administrativa entre os créditos da contratada decorrentes da 

prestação dos serviços de fornecimento de refeições e os débitos relativos à utilização do espaço público 
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concedido. Nesse sentido, o valor correspondente à Taxa de Concessão Onerosa de Uso será retido quando do 

pagamento mensal devido à contratada, sendo posteriormente recolhido à Conta Única do Tesouro Nacional 

por meio de Guia de Recolhimento da União (GRU). 

7.41.5 A adoção dessa sistemática apresenta vantagens operacionais e econômicas, uma vez que elimina 

movimentações financeiras desnecessárias entre as partes, simplifica os procedimentos de cobrança e 

pagamento, reduz riscos de inadimplemento e assegura maior eficiência na execução e fiscalização 

contratual. Além disso, contribui para a proteção do erário ao garantir o efetivo ressarcimento dos custos 

suportados pela Administração em razão da disponibilização da infraestrutura necessária à execução do 

objeto. 

7.41.6 O procedimento encontra amparo no instituto da compensação de créditos e débitos, disciplinado 

pelos arts. 368 a 380 do Código Civil, bem como no art. 45 da Lei nº 9.784/1999, que autoriza a adoção de 

medidas administrativas destinadas à proteção do interesse público. Também se fundamenta nos arts. 89 e 

139, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021, que conferem à Administração instrumentos para assegurar o 

cumprimento das obrigações contratuais, além das disposições dos arts. 12 e 13, inciso VII, do Decreto nº 

3.725/2001, que tratam do ressarcimento de despesas relacionadas à utilização de bens públicos e serviços 

disponibilizados pela Administração. 

7.41.7 Para a definição do valor da Taxa de Concessão Onerosa de Uso foram considerados os custos 

indiretos suportados pelo IFRN Campus João Câmara em decorrência da disponibilização do espaço, 

especialmente aqueles relacionados ao consumo de água, energia elétrica e aos serviços de vigilância 

institucional. As despesas de conservação, limpeza, manutenção e demais encargos inerentes à operação 

interna da cantina permanecerão sob integral responsabilidade da contratada, sem geração de ônus 

adicionais para a Administração. 

7.41.8 Dessa forma, a Taxa de Concessão Onerosa de Uso configura mecanismo adequado e proporcional 

para o ressarcimento parcial dos custos assumidos pela Administração, observando os princípios da 

eficiência, economicidade, razoabilidade e supremacia do interesse público, ao mesmo tempo em que 

promove maior segurança jurídica e efetividade na gestão do contrato. 

7.41.9 O valor a ser pago pela CONTRATADA pela Concessão onerosa de uso do espaço da cantina poderá 

ser reduzido, mediante solicitação da empresa, excepcionalmente e por prazo determinado, na seguinte 

situação: 

7.41.10 Enquanto durar qualquer suspensão parcial/total (férias escolares, pandemia, greve, etc) de atividades 

e /ou aulas presenciais do IFRN Campus João Câmara, o valor do aluguel será proporcional aos dias de 

atividade conforme tabela exemplificativa abaixo: 

 

 

Dias de Funcionamento % do valor do aluguel 

22 ou mais 100% 

21 95,45% 

20 90,91% 

19 86,36% 

.... .... 

1 4,55% 
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7.41.11 As alterações do valor do aluguel supracitadas ficam condicionadas à solicitação da Contratada e à 

existência de documentos institucionais que comprovem a situação ensejadora, tais como portarias, 

resoluções, calendários etc. 

 

 
Reajuste 

 

 
7.42 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas. 

7.42.1 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços poderão ser 

reajustados, após o interregno de um ano, mediante a aplicação, pelo Contratante, do Índice de Preços ao 

Consumidor Amplo (IPCA), relativos ao fornecimento de refeições, exclusivamente para as obrigações iniciadas 

e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.42.2 Constatou-se que não há índice específico ou setorial de adoção consagrada para o objeto contratado, 

por isso, adotou-se o IPCA, por entender que é o índice geral que melhor reflete a variação inflacionária dos 

custos da contratação. Além disso, o IPCA é um índice mais estável em relação ao IGP- M, o que favorece a 

gestão de contratos de longo prazo, pois mitiga a imprevisibilidade e possibilita a majoração da atratividade 

para a realização de novos investimentos. 

7.43 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

7.43.1 O valor da concessão onerosa de uso, na forma de compensação mensal, será reajustado anualmente, 

sempre no mês de aniversário da proposta vencedora do certame licitatório, com base no Índice de 

Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), acumulado dos últimos 12 (doze) meses. 

7.43.2 A escolha do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) como fator de reajuste da taxa de 

concessão onerosa de uso de espaço público mostra-se mais adequada do que a utilização do Índice 

Geral de Preços – Mercado (IGP-M), considerando a natureza da receita pública e os princípios da 

razoabilidade, proporcionalidade e interesse público. 

7.43.3 O IPCA, calculado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, é o índice oficial de inflação 

adotado pelo governo federal para o acompanhamento da variação dos preços ao consumidor e para o 

cumprimento das metas de inflação do país. Por refletir diretamente a evolução do custo de vida e da 

economia de consumo, apresenta maior aderência à realidade econômica dos usuários e 

permissionários que utilizam os espaços públicos. 

7.43.4 Por outro lado, o IGP-M, calculado pela Fundação Getúlio Vargas, possui composição fortemente 

influenciada por preços no atacado, câmbio e commodities, fatores que podem gerar elevada 

volatilidade e variações significativamente superiores à inflação efetivamente percebida pela 

população. Tal característica pode resultar em reajustes desproporcionais, sem correlação direta com 

a valorização do espaço público concedido ou com a capacidade econômica dos concessionários. 

7.43.5 Além disso, nos últimos anos, observou-se significativa divergência entre os dois índices, com o IGP-M 

apresentando oscilações acentuadas em decorrência de fatores externos à economia de consumo, 

enquanto o IPCA manteve comportamento mais estável e compatível com a inflação corrente. Nesse 

contexto, a utilização do IPCA contribui para garantir maior previsibilidade contratual, segurança 

jurídica e equilíbrio econômico-financeiro da relação entre a Administração Pública e os particulares. 

7.43.6 A adoção do IPCA também está alinhada à tendência observada em contratos administrativos, 

instrumentos de concessão, permissões e demais ajustes celebrados pela Administração Pública, nos 

quais se busca utilizar índices que reflitam de forma mais adequada a inflação real da economia, 

evitando distorções e preservando a modicidade dos encargos impostos aos usuários dos bens 

públicos. 

7.43.7 Dessa forma, a utilização do IPCA como índice de reajuste da taxa de concessão onerosa de uso de 
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espaço público atende aos princípios da eficiência, razoabilidade, proporcionalidade e interesse 

público, constituindo parâmetro mais adequado para a atualização monetária dos valores devidos à 

Administração. 

7.43.8 As alterações do valor da taxa de concessão onerosa de uso ficam condicionadas à solicitação da 

Contratada e à existência de documentos institucionais que comprovem a situação ensejadora, tais 

como portarias, resoluções, calendários etc., conforme detalhado no item 11.12 do Estudo Técnico 

Preliminar. 

7.43.9 O valor do consumo da energia elétrica será reajustado anualmente, juntamente com o espaço físico, 

tomando-se por base o percentual de reajuste das tarifas da Concessionária de energia elétrica com 

que mantemos contratos. 

7.43.10  O valor dos serviços de vigilância armada será reajustado anualmente, juntamente com o espaço 

físico, tomando-se por base o percentual de reajuste do Contrato de prestação de serviços de 

vigilância. 

7.44 Em sendo constatada a defasagem da retribuição mensal fixada nesta Cláusula em relação aos preços 

praticados pelo mercado, poderá haver, a qualquer época, a recomposição dos preços com vistas à 

obtenção do valor de mercado. 

7.44.1 A CONTRATANTE poderá, a qualquer momento, solicitar a instalação de medidores individuais 

de água e energia elétrica às concessionárias locais em substituição aos de sua propriedade, caso em 

que os pagamentos das tarifas correspondentes deverão ser efetuados diretamente pelo 

CONTRATADO aos prestadores dos serviços públicos. 

7.44.2 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao 

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 

logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.44.3 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.44.4 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 

possa (m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 

legislação então em vigor. 

7.44.5  Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.44.6  O reajuste será realizado por apostilamento. 

 
Cessão de Crédito 

 
7.45 As cessões de crédito dependerão de prévia aprovação do Contratante. 

7.45.1 A eficácia da cessão de crédito, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo 

aditivo ao contrato administrativo. 

7.45.2 Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de 

habilitação por parte do Contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização 

dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem 

como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, 

conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou 

indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 

2020. 

7.45.3 O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (Contratado) pela 

execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento 

e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público 

incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de 

pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e 
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prejuízos causados à Administração. 

7.45.4 A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral 

responsabilidade do Contratado. 

7.46 O disposto nesta seção não afeta as operações de crédito de que trata a Instrução Normativa 

SEGES/MGI nº 82, de 21 de fevereiro de 2025, as quais ficam por esta regidas. 

 

 

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

8.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

8.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 

subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

8.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave. 

8.2.4. Multa: 
 

8.2.4.1. Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia 

de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias. 

8.2.4.2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total 

do contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 

suplementação ou reposição da garantia; 

8.2.4.2.1. . O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação ou reposição 

da garantia autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou 

cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

8.2.4.3. Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “e” a “h” de 1% (um por cento) a 15% 

(quinze por cento) do valor anual da contratação. 
 

8.2.4.4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “c”, de 

(vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor anual da contratação. 

20% 
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8.2.4.5. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “b”, de 5% (cinco por cento) a 15% 

(quinze por cento) do valor anual da contratação. 

8.2.4.6. Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima na alínea “d”, 

de 2% (dois por cento) a 10% (dez por cento) do valor anual da contratação. 

8.3. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “a”, de 5% (cinco por cento) a 15% 

(quinze por cento) do valor anual da contratação,  

8.4. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 

8.5. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 

8.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de sua intimação. 

8.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido 

pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou 

será cobrada judicialmente. 

8.8. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

8.9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa 

ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 

para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

8.9.1. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente para os 

endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF. 

8.9.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no SICAF serão 

considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a 

eles comprovadamente enviadas. 

8.10. Na aplicação das sanções serão considerados: 

8.10.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.10.2. as peculiaridades do caso concreto; 

8.10.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.10.4. os danos que dela provierem para o Contratante; e 

8.10.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

8.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão 

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 

definidos na referida Lei. 

8.12. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referência ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 

seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, 

o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

8.13. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 
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Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), 

instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

8.13.1. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

8.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 

passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.15. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos 

pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o Contratado 

possua com o mesmo órgão ora Contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 

2022. 

 

 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
 

 

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 

[PREGÃO], sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo [MENOR PREÇO]. 

Regime de Execução 

 
9.2. O regime de execução do objeto será de [empreitada por preço unitário], conforme previsto no Art. 6 da Lei nº 

14.133/2021. 

Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se: 

 
XXVIII - empreitada por preço unitário: contratação da execução da obra ou do serviço por preço 

certo de unidades determinadas; 

9.2.1 Na empreitada por preço unitário (art. 6º, XXVIII, da Lei nº 14.133, de 2021), em que o preço é fixado por 

preço certo de unidades determinadas, os pagamentos correspondem à medição dos serviços efetivamente 

executados, de modo que os riscos em relação a diferenças de quantitativos são menores. Tal regime é mais 

apropriado para os casos em que não se conhecem de antemão, com adequado nível de precisão, os 

quantitativos totais do serviço: a execução das “unidades” se dará de acordo com a necessidade observada, 

com a realização de medições periódicas a fim de quantificar os serviços efetivamente executados e os 

correspondentes valores devidos (TCU. Acórdão n.º 1978/2013-Plenário, TC 007.109/2013-0, relator Ministro 

Valmir Campelo, 31.7.2013) cenário que se observa na contratação do fornecimento de refeições ora em estudo. 

9.2.2 Na empreitada por preço unitário haverá a execução do contrato conforme a demanda, e esse regime de 

execução foi criado para resolver o problema da necessidade de fixar uma remuneração sem que se tivesse, 

desde logo, a quantidade exata do encargo a ser executado. 

9.2.3 A escolha desse regime se justifica em razão da natureza do objeto, cuja execução depende de demanda 

variável ao longo do tempo. O quantitativo de refeições a serem fornecidas não pode ser previamente 

determinado com exatidão, uma vez que está diretamente relacionado a fatores como a frequência dos 

discentes, calendário acadêmico, evasão, adesão ao programa e demais variáveis operacionais. 

9.2.4 Diferentemente de uma contratação por preço global, em que o valor seria fixo independentemente do 

consumo, o preço unitário assegura que o pagamento será proporcional às refeições efetivamente fornecidas. 

9.2.5 Nesse contexto, a remuneração da contratada com base em valores unitários por refeição efetivamente 

fornecida mostra-se mais adequada, pois: 

 Permite à Administração pagar apenas pelos serviços efetivamente prestados, evitando dispêndios com 

quantitativos estimados não executados; 
 Garante maior flexibilidade contratual, possibilitando ajustes conforme a demanda real, sem 

comprometer o equilíbrio econômico-financeiro; 
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 Reduz riscos de sobrepreço ou subdimensionamento, comuns em contratações com quantitativos fixos 

previamente estimados; 
 Favorece maior precisão na fiscalização e medição dos serviços, com base em unidades objetivas 

(refeições fornecidas). 

9.2.6 Adicionalmente, a vinculação do objeto à concessão de uso de área física não altera a lógica de 

mensuração do serviço, uma vez que o elemento principal da contratação permanece sendo o 

fornecimento contínuo de refeições, cuja quantificação é naturalmente variável. 

9.2.7 Dessa forma, o regime de empreitada por preço unitário revela-se o mais adequado para 

assegurar economicidade, eficiência e aderência à realidade operacional do serviço, em conformidade 

com as diretrizes estabelecidas na legislação vigente. 

Exigências de habilitação 
 

9.3. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos: 
 

Habilitação jurídica 
 

9.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins 

de identificação em todo o território nacional; 

9.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede; 

9.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja 

aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br 

/empreendedor; 

9.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual 

de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de 

seus administradores; 

9.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário 

Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 

estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 

março de 2020. 

9.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou 

agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no 

Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

9.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente 

arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro 

de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

9.12. Consórcio de empresas: contrato de consórcio devidamente arquivado no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

ou no Registro Público de Empresas Mercantis (art. 279 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976) ou 

compromisso público ou particular de constituição, subscrito pelos consorciados, com a indicação da empresa líder, 

responsável por sua representação perante a Administração (art. 15, caput, I e II, da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br
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9.13.1 O licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentar Alvará ou Licença de Funcionamento, válido, 
expedido pela Prefeitura Municipal ou outro órgão competente do município onde estiver localizado o 
estabelecimento da licitante (sede ou filial responsável pela execução do contrato), que comprove sua 
autorização para o exercício da atividade compatível com o objeto da contratação. 

9.13.1.1 A exigência fundamenta-se no exercício do poder de polícia administrativa pelos municípios para o 
licenciamento de atividades econômicas, nos termos da legislação municipal aplicável ao domicílio da licitante, 
bem como na necessidade de comprovação de que a empresa se encontra regularmente autorizada a exercer a 
atividade objeto da contratação. 

 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 
 

9.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o 

caso; 

9.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, 

do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Distrital ou Municipal relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

9.19. Prova de regularidade com a Fazenda Distrital ou Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal 

condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

9.21. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento 

diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros 

de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 
 

9.22. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do interessado, caso se 

trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação/contratação, ou de sociedade simples; 

9.23. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 

9.24. balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis [dos dois 

últimos exercícios sociais], já exigíveis e apresentados na forma da lei, comprovando, índices de Liquidez Geral (LG), 

Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um), obtidos por meio da aplicação das seguintes 

fórmulas: 

 

 
LG = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
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SG = 

Ativo Total 

 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
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LC = 

Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
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9.24.1. Capital Circulante Líquido ou Capital de Giro (Ativo Circulante - Passivo Circulante) de, no mínimo, 

16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento) do valor estimado da contratação e 

9.24.2. Patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação; 

9.25. Os indicadores fixados acima deverão ser atingidos em cada um dos dois últimos exercícios sociais, sob pena 

de inabilitação; 

9.26. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 

constituída há menos de 2 (dois) anos; 

9.27. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil 

para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

9.28. O atendimento dos índices econômicos previstos neste termo de referência deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

9.29. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação/contratação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

Qualificação Técnica 

 
9.30. Declaração de que o fornecedor tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 

cumprimento das obrigações objeto da contratação. 

9.30.1. Essa declaração poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do 

interessado acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

9.31. Registro ou inscrição da empresa no Conselho Regional de Nutricionistas (CRN) competente da região a 
que estiver vinculada, conforme art. 15, parágrafo único c/c art. 18, da Lei nº 6.583, de 20 de outubro de 1978 e 
Decreto nº 84.444 de 30 de janeiro de 1980, em plena validade; 

 
9.31.1. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no momento da 

assinatura do contrato ou do aceite de instrumento equivalente, da solicitação de registro perante a entidade 

profissional competente no Brasil. 

 
Qualificação Técnico-Operacional 

 
9.32. Comprovação de aptidão para execução de serviço similar, de complexidade tecnológica e operacional 

equivalente ou superior à do objeto desta contratação, ou do item pertinente, por meio da apresentação de certidões 

ou atestados emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou pelo conselho profissional competente, 

quando for o caso . 

9.32.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contrato(s) 

executado(s) com as seguintes características mínimas: 

9.32.1.1. contrato(s) que comprove(m) a experiência mínima de 01(um) ano do fornecedor na prestação dos 

serviços, em períodos sucessivos ou não, sendo aceito o somatório de atestados de períodos diferentes; 

9.32.1.2 O período de 01 (um) ano foi definido por representar lapso temporal suficiente para demonstrar 

a capacidade da empresa em manter a regularidade, a continuidade e o padrão de qualidade dos serviços 

ao longo de diferentes ciclos operacionais, sem constituir exigência excessiva ou restritiva à 

competição. 

9.32.1.3Atestado(s) de Capacidade Técnica emitido (s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

que comprove(m) a realização dos serviços de fornecimento de refeições compatíveis em quantidade 

estimada por dia, com elaboração de cardápio e fiscalização de preparo e fornecimento de refeições e em 

características pertinentes a exploração dos serviços de restaurante e lanchonete. 
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9.32.2. Serão admitidos, para fins de comprovação de quantitativo mínimo de serviço, a apresentação e o 

somatório de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa situação equivale, 

para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única contratação. 

9.32.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 

fornecedor. 

9.32.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, endereço atual do Contratante e local em que foram prestados os serviços, entre outros 

documentos. 

9.32.5. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal ou 

secundária especificadas no contrato social vigente. 

9.33. Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras quando 

acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a inidoneidade da entidade emissora. 

9.34. A apresentação, pelo fornecedor, de certidões ou atestados de desempenho anterior emitido em favor de 

consórcio do qual tenha feito parte será admitida, desde que atendidos os requisitos do art. 67, §§ 10 e 11, da Lei nº 

14.133/2021 e regulamentos sobre o tema. 

Qualificação Técnico-Profissional 
 

9.35. Apresentação do(s) profissional(is), abaixo indicado(s), devidamente registrado(s) no conselho profissional 

competente, detentor(es) de atestado de responsabilidade técnica por execução de serviço de características 

semelhantes, também abaixo indicado(s): 

9.35.1 Comprovação do licitante de possuir em seu quadro permanente, na data prevista para entrega 

da proposta, profissional de nível superior de Nutrição reconhecido pelo Conselho Regional de 

Nutricionistas (art. 1º, caput, da Lei n. 8.234/1991 e art. 17 do Decreto n. 84.444/1980), detentor 

de atestado de responsabilidade técnica relativo à execução dos serviços que compõem as 

parcelas de maior relevância técnica e valor significativo da contratação, a saber: 

9.35.2 Para o profissional Nutrição: serviços de planejamento, organização, direção, supervisão e 

avaliação de serviços de alimentação e nutrição e controle de qualidade de gêneros e produtos 

alimentícios (art. 3º, inc. II e art. 4º, inc. IV, da Lei n. 8.234/1991). 

9.35.3 Entende-se, para fins do item acima, como pertencente ao quadro permanente da licitante, na 

data prevista para entrega da proposta, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de 

contrato/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado devidamente registrado em 

Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de serviços com contrato escrito 

firmado com a licitante, ou com declaração de compromisso de vinculação futura, caso a 

licitante se sagre vencedora do certame. 

9.35.4 O(s) profissional(is) acima indicado(s) deverá(ão) participar do serviço objeto do contrato, e será 

admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que 

aprovada pela Administração (§ 6º do art. 67 da Lei nº 14.133, de 2021) 

9.35.5 Também como condição de habilitação, a licitante deverá apresentar o Alvará Sanitário 

expedido pela Vigilância Sanitária Municipal ou Estadual competente, em nome da empresa, 

compatível com a atividade objeto da contratação. 

9.35.5.1 O TCU, no Acórdão nº 1268/2025-Plenário, reconheceu expressamente a legalidade da exigência do 

alvará da Vigilância Sanitária como requisito de qualificação técnico-operacional em licitações cujo objeto é a 

prestação de serviços de alimentação. 

9.35.5.2 O Tribunal Federal destacou que tal documento demonstra a capacidade mínima para execução 
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regular do objeto contratado, especialmente quando este envolve riscos à saúde pública, verbis: 

Em licitação cujo objeto é a prestação de serviços de alimentação, é regular a exigência, para fins 

de qualificação técnico-operacional, de que o licitante apresente alvará de funcionamento 

expedido pela Vigilância Sanitária (art. 10 da Lei 6.437/1977 c/c art. 67, inciso IV, da Lei 14.133 

/2021). 

 
Acórdão 1268/2025-Plenário | Relator: JORGE OLIVEIRA ÃREA: Licitação. Informativo de 

Licitações e Contratos nº 507 de 01/07/2025. Boletim de Jurisprudência nº 543 de 23/06/2025 

9.35.5.2.1 No mesmo sentido, o Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, ao julgar a denúncia no 

Processo TC/23105/2017 (Acórdão AC00-2362/2018), concluiu pela licitude da exigência do alvará sanitário, 

ressaltando que o Código Sanitário estadual torna obrigatória a licença para funcionamento regular de 

estabelecimentos dessa natureza. 

9.35.5.3 Entendeu o TCE-MS que esses documentos são essenciais à demonstração da aptidão das empresas 

participantes, afastando qualquer irregularidade ou afronta ao princípio da isonomia. 

9.35.5.4 É fundamental compreender que, no caso específico das licitações que envolvem alimentos — como 

é comum nos contratos voltados ao fornecimento de merenda escolar, refeições hospitalares ou alimentação 

institucional —, a exigência de alvará sanitário não apenas é legalmente imposta, como constitui medida de 

proteção à saúde coletiva, especialmente dos segmentos sociais mais vulneráveis. 

9.35.5.5 Afinal, o direito à saúde e à alimentação são reconhecidos como direitos sociais fundamentais no 

caput do artigo 6º da Constituição e se materializam, nesse contexto, no dever do Estado de assegurar que os 

alimentos fornecidos sob sua responsabilidade estejam submetidos a padrões sanitários mínimos. Trata-se, 

portanto, não apenas de garantir a execução contratual regular, mas de assegurar alimentação 

nutricionalmente segura e adequada, que, em muitos casos, representa a única refeição digna disponível a 

crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade social. 

9.35.5.6 Assim, a exigência do alvará sanitário como condição de habilitação em licitações para fornecimento 

de alimentos, além de juridicamente válida e administrativamente prudente, traduz, de forma inequívoca, a 

concretização de direitos fundamentais, o respeito à legalidade sanitária e a preservação do interesse público 

primário. 

9.36. Não serão admitidos atestados de responsabilidade técnica de profissionais que, na forma de regulamento, 

tenham dado causa à aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei n.º 14.133, de 

2021, em decorrência de orientação proposta, de prescrição técnica ou de qualquer ato profissional de sua 

responsabilidade. 

9.37. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor. 
 

Disposições gerais sobre habilitação 
 

9.38. Quando permitida a participação na licitação/contratação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, 

as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em 

tradução livre. 

9.39. Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para assinatura do contrato ou 

da ata de registro de preços ou do aceite do instrumento equivalente, os documentos exigidos para a habilitação 

serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 

de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 

embaixadas. 

9.40. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente 

permitidos. 
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9.41. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a 

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso 

daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.42. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos 

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

Documentação complementar para cooperativas 
 

9.43. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar: 

9.43.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que 

executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na 

localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da 

Lei n. 5.764, de 1971; 

9.43.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos 

cooperados indicados; 

9.43.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do 

serviço; 

9.43.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

9.43.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão 

o contrato; 

9.43.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: 

9.43.6.1. ata de fundação; 

9.43.6.2. estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; 

9.43.6.3. regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; 

9.43.6.4. editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; 

9.43.6.5. três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas 

reuniões seccionais; 

9.43.6.6. ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da contratação; e 

9.43.6.7. .última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 

1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

 
 

 

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

10.1.O custo estimado total da contratação, que é o máximo aceitável, é de R$ 802.000,00 (Oitocentos e dois mil 

reais), conforme custos unitários apostos na [tabela contida no item 1.1 acima]. 

 
 

 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento Geral da União. 

11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 
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I) Gestão/unidade: 26435 / 158373 

 
II) Fonte de recursos: 1000000000 

 
III) Programa de trabalho: 261941 

 
IV) Elemento de despesa:339039; e 

 
V) Plano interno: L21IVP23AEN 

 
11.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 

respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

11.4 Antes da celebração do contrato administrativo, a nota de empenho, suficiente para o suporte financeiro 

da respectiva despesa, será elaborada e juntada ao processo, em atenção ao disposto no art. 60 da Lei nº 

4.320/64. 

 
 

 

12. DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1. As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas.  

 

João Câmara/RN, junho de 2026. 

  

Identificação e assinatura do servidor (ou equipe) responsável 
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13. ANEXO II TERMO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA 
 

 

Por meio deste instrumento, ..................... (identificar o Contratado) declara que está ciente e concorda com as 

disposições e obrigações previstas no Edital, no Termo de Referência e nos demais 

anexos a que se refere o 
 

Pregão nº.........../20.......,  bem  como  que  se 

responsabiliza, sob as penas da Lei, pela veracidade e legitimidade das informações e documentos apresentados 

durante o processo de contratação. 

Local-UF, ........ de ................... de 20.... . 

 

(Nome e Cargo do Representante Legal) 

 
 
 
 
 

 
14. Responsáveis 

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 

2020. 

 

 

 

 

 

KEZIA ARACHELLI DE LIRA SILVA CRUZ 

Responsável pela contratação direta 

 Assinou eletronicamente em 17/06/2026 às 15:56:37. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ALINE HORACIO DA COSTA AQUINO 

Membro da comissão de contratação 

 Assinou eletronicamente em 17/06/2026 às 16:01:41. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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EMANUEL IVO BENTO SILVA DE MELO 

Membro da comissão de contratação 

 Assinou eletronicamente em 17/06/2026 às 16:17:09. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ADRIANE DE MORAIS FERREIRA 

Membro da comissão de contratação 

 Assinou eletronicamente em 17/06/2026 às 18:19:56. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ETIENNE ANDRADE DE MEDEIROS DANTAS 

Membro da comissão de contratação 

 Assinou eletronicamente em 17/06/2026 às 16:09:26. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANDRESSA NAZARA LUCENA DE MELO 

Membro da comissão de contratação 

 Assinou eletronicamente em 17/06/2026 às 17:24:16. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

GILMARA FREIRE AZEVEDO 

Autoridade competente 
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